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ATOS DA CHEFE DO PODER EXECUTIVO

PORTARIA Nº 2.468/2022 DE 30 DE JANEIRO DE 2022

“RETORNAR SERVIDOR ÀS ATIVIDADES LABORAIS, 
QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. ”

A PREFEITA MUNICIPAL DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, no 
uso das atribuições que lhe confere o art. 91, inciso IX, da Lei Orgânica 
do Município de Guaraí e, considerando o disposto no § 1º, do art. 85, 
da Lei Municipal nº 006/2000 e, considerando o pedido de retorno às 
atividades do seu cargo, devidamente formalizado pelo servidor;

R     E     S     O   L   V    E

Art. 1º. RETORNAR a servidora Silvane Alves Vargas, Agente 
Comunitário de Saúde, Matrícula n° 1296, para exercer suas atividades 
laborais, na Unidade Básica de Saúde, José Coelho dos Santos.

Art. 2º. DETERMINAR que a Diretoria Municipal de Recursos 
Humanos providencie os respectivos trâmites para que esta Portaria 
surta seus efeitos legais.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
surtindo seus efeitos legais a partir do dia 01/02/2022, revogadas as 
disposições em contrário.

PALÁCIO PACÍFICO SILVA, GABINETE DA PREFEITA 
MUNICIPAL E DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, 
PLANEJAMENTO E FINANÇAS DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, 
aos trinta dias do mês de janeiro do ano de 2022.

Riavan Santana Barbosa
Secretário de Administração, Planejamento, Finanças e Habitação

Maria de Fátima Coelho Nunes
Prefeita Municipal

PORTARIA Nº 2.469/2022 DE 30 DE JANEIRO DE 2022

“RETORNAR SERVIDOR ÀS ATIVIDADES LABORAIS, 
QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. ”

A PREFEITA MUNICIPAL DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, no 
uso das atribuições que lhe confere o art. 91, inciso IX, da Lei Orgânica do 
Município de Guaraí e, considerando o disposto no § 1º, do art. 85, da Lei 
Municipal nº 006/2000 e, considerando o pedido de retorno às atividades 
do seu cargo, devidamente formalizado pelo servidor;

R     E     S     O   L   V    E

Art. 1º. RETORNAR a servidora Thamy Helena Rodrigues 
da Silva D`Avila, Fonoaudióloga, Matrícula n° 1822, para exercer suas 
atividades laborais, junto à Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2º. DETERMINAR que a Diretoria Municipal de Recursos 
Humanos providencie os respectivos trâmites para que esta Portaria surta 
seus efeitos legais.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
surtindo seus efeitos legais a partir do dia 01/02/2022, revogadas as 
disposições em contrário.

PALÁCIO PACÍFICO SILVA, GABINETE DA PREFEITA 
MUNICIPAL E DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, 
PLANEJAMENTO E FINANÇAS DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, 
aos trinta dias do mês de janeiro do ano de 2022.

Riavan Santana Barbosa
Secretário de Administração, Planejamento, Finanças e Habitação

Maria de Fátima Coelho Nunes
Prefeita Municipal

PORTARIA Nº 2.470/2022 DE 30 DE JANEIRO DE 2022

“RETORNAR SERVIDOR ÀS ATIVIDADES LABORAIS, 
QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. ”

A PREFEITA MUNICIPAL DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, no 
uso das atribuições que lhe confere o art. 91, inciso IX, da Lei Orgânica 
do Município de Guaraí e, considerando o disposto no art. 81, da Lei 
Municipal nº 006/2000 e, considerando o pedido de retorno às atividades 
do seu cargo, devidamente formalizado pelo servidor;

R     E     S     O   L   V    E

Art. 1º. RETORNAR a servidora Edmária Mical da Silva, 
odontólogo, Matrícula n° 1845, para exercer suas atividades laborais, 
junto à Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2º. DETERMINAR que a Diretoria Municipal de Recursos 
Humanos providencie os respectivos trâmites para que esta Portaria surta 
seus efeitos legais.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
surtindo seus efeitos legais a partir do dia 01/02/2022, revogadas as 
disposições em contrário.

PALÁCIO PACÍFICO SILVA, GABINETE DA PREFEITA 
MUNICIPAL E DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, 
PLANEJAMENTO E FINANÇAS DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, 
aos trinta dias do mês de janeiro do ano de 2022.

Riavan Santana Barbosa
Secretário de Administração, Planejamento, Finanças e Habitação

Maria de Fátima Coelho Nunes
Prefeita Municipal
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DECRETO Nº 1.674/2022 DE 30 DE JANEIRO DE 2022

“ESTABELECE MEDIDAS DO ENFRENTAMENTO DA 
COVID-19 NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE GUARAÍ 
TOCANTINS, QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. ”

A PREFEITA MUNICIPAL DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, 
no uso das suas atribuições legais e em conformidade com o artigo 91, 
IX, da Lei Orgânica Municipal e,

CONSIDERANDO a necessidade de buscar maior efetividade 
para as medidas de enfrentamento à pandemia de Coronavírus 
(Covid-19);

CONSIDERANDO a deliberação do Comitê de Enfrentamento 
a Covid-19 realizada no dia 28.01.2022;

D E C R E T A

Art. 1°. ALTERA o disposto no § 3° do Decreto 1.473/2020, o 
qual passa a vigorar, por 20 (vinte) dias, com a seguinte redação.

Art. 1° (...)
§1º (...)
§2º (...)
§3° Ficam determinadas que as atividades mencionadas neste 

parágrafo deverão cumprir com as seguintes medidas:

Art. 2º. Fica autorizado, sem restrição de horário, o consumo 
e a venda de bebidas alcoólicas e alimentos em bares, restaurantes, 
lanchonetes, churrascarias e similares, respeitando o distanciamento e 
os demais protocolos de biossegurança para COVID-19.

Art. 3°. Ficam permitidas as atividades musicais ao vivo em 
bares, restaurantes, churrascarias, bem como a realização de shows, 
bailes dançantes e eventos culturais limitando sua capacitada de público 
em 70% do local, sob responsabilidade do organizador as medidas de 
biossegurança.

Parágrafo único. Os casamentos, batizados, aniversários, 
colação de grau, formaturas, eventos religiosos poderão ser realizados 
de acordo com plano de contingenciamento apresentado à Vigilância 
Sanitária, sob responsabilidade do organizador.

Art. 4°. Fica autorizado o retorno de 100% dos alunos da rede 
municipal de ensino e instituições privadas, mediante aprovação do 
Conselho Municipal de Educação, com fiscalização dos Comitês das 
escolas, adotadas as medidas e protocolos de segurança, em casos 
suspeitos e positivos para a COVID – 19, devendo comunicar tal fato a 
Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 5º. Fica obrigatório as instituições de ensino infantil, médio 
e superior realizar a aferição da temperatura corporal e a higienização, 
conforme os protocolos de biossegurança.

Art. 6°. Fica permitido que a Polícia Militar e as Fiscalização de 
Posturas aja de ofício no tocante as autuações de infrações cometidas 
nesse período.

Art. 7°. Fica obrigatório o uso de máscara de proteção individual, 
bem como todos os protocolos sanitários de distanciamento social 
e utilização de álcool 70 graus INPM, em todos os locais públicos 
e privados e em todos e quaisquer estabelecimentos comerciais, 
industriais, bancários, de serviços e/ou órgãos públicos, ficando de sua 
total responsabilidade a observância das medidas de biossegurança.

Parágrafo único. Fica proibida a entrada e a permanência em 
estabelecimentos públicos e privados sem o devido uso da máscara de 
proteção.

Art. 8º. Os estabelecimentos públicos e comerciais devem dispor 
de aviso informativo quanto ao uso obrigatório da máscara de proteção 
e distanciamento, em local visível, além de disponibilizar álcool 70% 
para higienização.

Art. 9º. A realização da Feira Livre na quarta-feira, no período 
das 7h às 18 h, e no domingo, no período das 4h às12h, mediante a 
realização de procedimentos de higienização, na entrada e saída, bem 
como vedação de acesso de pessoas sem uso de máscara de proteção.

I - Sob responsabilidade da secretaria de Agricultura, Meio 
Ambiente e Recursos Hídricos. 

Art.10. Fica vedado a presença de público em campeonatos 
esportivos municipais sem o devido uso de máscaras e as medidas de 
higienização.

I - Sob responsabilidade da Secretaria de Juventude Esporte e 
Turismo as medidas de biossegurança.

Art. 11. Reitera a obrigatoriedade do uso de máscaras de 
proteção facial e o uso de álcool em todos os templos religiosos durante 
a emergência da COVID-19.

Art. 12. A não observância das medidas de biossegurança 
acarretará em penalidades para os responsáveis.

Art. 13. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

PALÁCIO PACÍFICO SILVA, GABINETE DA PREFEITA 
MUNICIPAL E DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, 
PLANEJAMENTO E FINANÇAS DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, 
aos trinta dias do mês de janeiro do ano de 2022.

Riavan Santana Barbosa
Secretário de Administração, Planejamento, Finanças e Habitação

Maria de Fátima Coelho Nunes
Prefeita Municipal

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

PORTARIA DE VIAGEM Nº 101/2022 DE 25 DE JANEIRO DE 2022

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA A 
SERVIDOR (A), QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”. 

AO GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARAÍ, 
Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais, 

R E S O L V E: 

Art. 1º – AUTORIZAR o pagamento desta Diária ao Servidor 
Municipal Ecival Noleto, motorista, matrícula funcional n° 5402, para 
transportar paciente que faz tratamento fora de domicílio na cidade de 
PALMAS-TO, no dia 25 de janeiro de 2022, para cobrir despesas de 
viagem e alimentação, equivalente a ½ diária, no valor de R$ 110,00 
(cento e dez reais).

Art. 2º – DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total 
ao (a) Servidor (a), conforme consta no Art. 1º desta Portaria.

GABINETE DO GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, aos vinte e cinco dias do mês de 
janeiro de 2022.

Wellington de Sousa Silva
Secretário Municipal de Saúde 

Portaria nº 2.304/2021
SEMUSA – GUARAÍ – TO

PORTARIA DE VIAGEM Nº 102/2022 DE 25 DE JANEIRO DE 2022

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA A 
SERVIDOR (A), QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”. 

AO GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARAÍ, 
Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais, 

R E S O L V E: 

Art. 1º – AUTORIZAR o pagamento desta Diária ao Servidor 
Municipal Adão Fernandes de Sousa Filho, motorista, matrícula 
funcional n° 0314, para transportar paciente que faz tratamento fora de 
domicílio na cidade de ARAGUAÍNA-TO, no dia 25 de janeiro de 2022, 
para cobrir despesas de viagem e alimentação, equivalente a ½ diária, 
no valor de R$ 110,00 (cento e dez reais).
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Art. 2º – DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total 
ao (a) Servidor (a), conforme consta no Art. 1º desta Portaria.

GABINETE DO GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, aos vinte e cinco dias do mês de 
janeiro de 2022.

Wellington de Sousa Silva
Secretário Municipal de Saúde 

Portaria nº 2.304/2021
SEMUSA – GUARAÍ – TO

PORTARIA DE VIAGEM Nº 103/2022 DE 26 DE JANEIRO DE 2022

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA A 
SERVIDOR (A), QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”. 

AO GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARAÍ, 
Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais, 

R E S O L V E: 

Art. 1º – AUTORIZAR o pagamento desta Diária ao Servidor 
Municipal Adão Fernandes de Sousa Filho, motorista, matrícula 
funcional n° 0314, para transportar paciente que faz tratamento fora de 
domicílio na cidade de PALMAS-TO, no dia 26 de janeiro de 2022, para 
cobrir despesas de viagem e alimentação, equivalente a ½ diária, no 
valor de R$ 110,00 (cento e dez reais).

Art. 2º – DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total 
ao (a) Servidor (a), conforme consta no Art. 1º desta Portaria.

GABINETE DO GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, aos vinte e seis dias do mês de 
janeiro de 2022.

Wellington de Sousa Silva
Secretário Municipal de Saúde 

Portaria nº 2.304/2021
SEMUSA – GUARAÍ – TO

PORTARIA DE VIAGEM Nº 104/2022 DE 26 DE JANEIRO DE 2022

 “AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA A 
SERVIDOR (A), QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”. 

AO GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARAÍ, 
Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais, 

R E S O L V E: 

Art. 1º – AUTORIZAR o pagamento desta Diária ao Servidor 
Municipal Aldair José dos Santos Moreira, motorista, matrícula 
funcional n° 05458, para transportar paciente que faz tratamento fora 
de domicílio na cidade de PALMAS-TO, no dia 26 de janeiro de 2022, 
para cobrir despesas de viagem e alimentação, equivalente a ½ diária, 
no valor de R$ 110,00 (cento e dez reais).

Art. 2º – DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total 
ao (a) Servidor (a), conforme consta no Art. 1º desta Portaria.

GABINETE DO GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, aos vinte e seis dias do mês de 
janeiro 2022.

Wellington de Sousa Silva
Secretário Municipal de Saúde 

Portaria nº 2.304/2021
SEMUSA – GUARAÍ – TO

PORTARIA DE VIAGEM Nº 105/2022 DE 27 DE JANEIRO DE 2022

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA A 
SERVIDOR (A), QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”. 

AO GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARAÍ, 
Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais, 

R E S O L V E: 

Art. 1º – AUTORIZAR o pagamento desta Diária ao Servidor 
Municipal Wellington de Sousa Silva, Secretário Municipal de Saúde, 
matrícula funcional n° 5734, para participar de uma reunião na Secretaria 
de Saúde do Estado, setor de prestação de conta Convênio n° 090/2019 
e Anexo I tratar assuntos pertinentes à Secretaria de Saúde de Guaraí 
na cidade de PALMAS -TO no dia 28 de janeiro de 2022 para cobrir 
despesas de viagem e alimentação, ½ diária, no valor de R$ 175,00 
(cento e setenta e cinco).

Art. 2º – DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total 
ao (a) Servidor (a), conforme consta no Art. 1º desta Portaria.

GABINETE DO GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, aos vinte e sete dias do mês de 
janeiro de 2022.

Wellington de Sousa Silva
Secretário Municipal de Saúde 

Portaria nº 2.304/2021
SEMUSA – GUARAÍ – TO

PORTARIA DE VIAGEM Nº 108/2022 DE 27 DE JANEIRO DE 2022

 “AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA A 
SERVIDOR (A), QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”.

AO GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARAÍ, 
Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais,

R E S O L V E:

Art. 1º – AUTORIZAR o pagamento desta Diária ao Servidor 
Municipal Elivan Junior Rodrigues Guimarães, motorista matrícula 
funcional n° 5459, para transportar paciente que faz tratamento fora de 
domicílio na cidade de ARAGUAINA- TO no dia 27 de janeiro de 2022, 
para cobrir despesas de viagem e alimentação, equivalente a ½ diária, 
no valor de R$ 110,00 (cento e dez reais).

Art. 2º – DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total 
ao (a) Servidor (a), conforme consta no Art. 1º desta Portaria.

GABINETE DO GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, aos vinte e sete dias do mês de 
janeiro de 2022.

Wellington de Sousa Silva
Secretário Municipal de Saúde 

Portaria nº 2.304/2021
SEMUSA – GUARAÍ – TO

PORTARIA DE VIAGEM Nº 109/2022 DE 28 DE JANEIRO DE 2022

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA A 
SERVIDOR (A), QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”. 

AO GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARAÍ, 
Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais, 

R E S O L V E: 

Art. 1º – AUTORIZAR o pagamento desta Diária ao Servidor 
Municipal Adão Fernandes de Sousa Filho, motorista, matrícula 
funcional n° 0314, para transportar paciente que faz tratamento fora de 
domicílio na cidade de ARAGUAÍNA-TO, no dia 28 de janeiro de 2022, 
para cobrir despesas de viagem e alimentação, equivalente a ½ diária, 
no valor de R$ 110,00 (cento e dez reais).

Art. 2º – DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total 
ao (a) Servidor (a), conforme consta no Art. 1º desta Portaria.

GABINETE DO GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, aos vinte e oito dias do mês de 
janeiro de 2022.

Wellington de Sousa Silva
Secretário Municipal de Saúde 

Portaria nº 2.304/2021
SEMUSA – GUARAÍ – TO
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

PORTARIA DE VIAGEM Nº 01/2022 DE 31 DE JANEIR0 DE 2022.

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA  A 
SERVIDORA, QUE ESPECÍFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”.

A GESTORA E ORDENADORA DE DESPESAS DO FUNDO 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE GUARAÍ, Estado do 
Tocantins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais,

R E S O L V E:

Art. 1º) AUTORIZAR o pagamento de 1 e 1/2 (UMA DIÁRIA E 
MEIA) diária, no valor de R$ 525,00 (QUINHENTOS E VINTE E CINCO 
REAIS), afim de cobrir despesas com alimentação da Servidora Municipal 
Srª. MARIA JOSÉ FERREIRA DA SILVA CURCINO – SECRETÁRIA 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E GESTORA E ORDENADORA 
DE DESPESAS DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, 
COM A MATRÍCULA FUNCIONAL Nº 5322, QUE IRÁ RESOLVER 
ASSUNTOS PERTINENTES A SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL, JUNTO Á SETAS – SECRETARIA DO 
TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL E DEMAIS ORGÃOS, 
REFERENTE A CURSOS PROFISSIONALIZANTES, BEM COMO 
BUSCAR CARTÕES ESTADUAL DOS IDOSOS, durante o período 
consoante ao dia 01/02/2022 a 02/02/2022, na Cidade de PALMAS DO 
TOCANTINS – TO.

Art. 2º) DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total a 
Servidora, conforme consta no art. 1º, desta Portaria.

Art. 3º) Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DA GESTORA E ORDENADORA DE DESPESAS 
DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE GUARAÍ, 
Estado do Tocantins, aos trinta e um dias do mês de janeiro de 2022. 

MARIA JOSÉ FERREIRA DA SILVA CURCINO
Gestora e Ordenadora de Despesas do FMAS

Decreto nº 2.069/2021

PORTARIA DE VIAGEM Nº 02/2022 DE 31 DE JANEIRO DE 2022.

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA AO 
SERVIDOR, QUE ESPECÍFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”.

A GESTORA E ORDENADORA DE DESPESAS DO FUNDO 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE GUARAÍ, Estado do 
Tocantins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais,

R E S O L V E:

Art. 1º) AUTORIZAR o pagamento de 1 e 1/2 (UMA E MEIA) 
diária, no valor de R$ 330,00 (TREZENTOS E TRINTA REAIS), afim 
de cobrir despesas com alimentação do Servidor Municipal Sr. ABRÃO 
CARNEIRO – MOTORISTA, MATRÍCULA FUNCIONAL Nº 5435, QUE 
IRÁ LEVAR A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
A QUAL IRÁ RESOLVER ASSUNTOS PERTINENTES A SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, JUNTO Á SETAS – 
SECRETARIA DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL E 
DEMAIS ORGÃOS, REFERENTE A CURSOS PROFISSIONALIZANTES, 
BEM COMO BUSCAR CARTÕES ESTADUAL DOS IDOSOS, durante 
o período consoante ao dia 01/02/2022 a 02/02/2022, na Cidade de 
PALMAS DO TOCANTINS – TO.

Art. 2º) DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total 
ao Servidor, conforme consta no art. 1º, desta Portaria.

Art. 3º) Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DA GESTORA E ORDENADORA DE DESPESAS 
DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE GUARAÍ, 
Estado do Tocantins, aos trinta e um dias do mês de dezembro de 2022. 

MARIA JOSÉ FERREIRA DA SILVA CURCINO
Gestora e Ordenadora de Despesas do FMAS

Decreto nº 2.069/2021
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